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DECRETO N.º  104/2006 

 
“Nomeia Coordenadora de Farmácia Hospitalar”. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de 

Mato Grosso, Sr. JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO, no uso de suas 

atribuições legais,... 

 

 

D E C R E T A: 
 

 

 Artigo 1.º -  Fica nomeada a Sr.ª MARIA 
APARECIDA MESSIAS RODRIGUES, para exercer o Cargo em 

Comissão de Coordenadora de Farmácia Hospitalar – Símbolo DASE, a 

partir de 1.º de março de 2006 à 31 de dezembro de 2006. 

 

 Artigo 2.º - O Administrador Hospitalar nomeado 

no artigo anterior ficará responsável na forma da Lei por todas as ações, atos 

e obrigações da Farmácia do Hospital Municipal. 

 

 Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 Alto Araguaia, 14 de março de 2006. 

 

 

 

 
JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO 

Prefeito Municipal 
MARTHA SILVIA M. BRANDÃO 

Sec. Mun. de Saúde 
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JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO MARTHA SILVIA M. BRANDÃO
Prefeito Municipal Sec. Mun. de Saúde


